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Referência: PROAD 4544/2021 (Pregão Eletrônico n.º 01/2021) 

Assunto: Aquisição de suprimentos de informática, mediante Sistema de Registro de Preços, 

para atender os equipamentos do parque de impressoras deste Regional. 

Empresas Vencedoras: DIGITAL DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS PARA 

INFORMÁTICA EIRELI, DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA-ME, 

MINAS SOLUÇÕES E IMPRESSÃO LTDA e IDEAL PRINT SUPRIMENTOS EIRELI 

 

 

Houve a homologação dos procedimentos inerentes aos itens 02, 03, 

05 e 06 (fl.1090/doc.98). 

 

A empresa remanescente em questão encontra-se regularizada no 

tocante ao recolhimento dos encargos sociais, fiscais, trabalhistas, TCU e CNJ (docs.76 e 

82/85). 

Ao promover o exame dos atos e procedimentos levados a efeito neste 

processo administrativo até o documento de nº107, máxime em relação aos documentos 

juntados a partir da fl.1090, em especial o despacho desta Ordenadoria da Despesa 

(fl.1094), bem como a certidão negativa de falência, concordata e recuperação 

judicial e extrajudicial, apresentada à fl.1095, entendo que os aspectos relacionados à 

formalidade e à legalidade foram devidamente observados. 

 

Ante o exposto, HOMOLOGO os procedimentos da presente 

licitação, relativos à empresa remanescente DIGITAL DISTRIBUIDORA DE 

SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA EIRELI (itens 01 e 04), observando-se, 

rigorosamente, os preceitos legais contidos na Lei nº 4.320/64 e legislação correlata. 

 

À Coordenadoria de Licitações e Contratos para os devidos fins. 

 

 

Recife, 20 de junho de 2021. 

 

 

SÉRGIO SANTOS DE LUCENA E MÉLO 

   Coordenador/Ordenador da Despesa 


